
 

 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 – SRP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 052/2025 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - 
Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000, inscrito no CNPJ sob o nº 03.507.555/0001-12 , 
por intermédio da agente de contratação/pregoeira, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade pregão, tipo menor preço, julgamento menor preço por ITEM , na forma PRESENCIAL-
SRP , modo de  aberto para selecionar proposta objeto: “O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E APOIO ADMINISTRATIVO, DE FORMA CONTINUADA E SOB DEMANDA, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT”, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 

01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DEMAIS 
NORMAS LEGAIS FEDERAIS E MUNICIPAIS VIGENTES. 

 

Justificativa pela forma de Pregão Presencial: 
 
A escolha da modalidade “Pregão” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 

empresa que irá prestação de serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo, de forma 

continuada e sob demanda, com o objetivo de atender as necessidades administrativas, técnicas 

e operacionais das secretarias municipais, mas também pela possibilidade de atestar previamente 

que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de 

qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

 O Pregão caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso I, 

pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre 

quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 

termos exigidos pelo edital. 

 A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão siga  o rito 

procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 

licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 

habilitação, recursal e de homologação. 

  

 Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se na  prestação de serviço 

de apoio administrativo considerado serviço comum será executado  por um  periodo de 12 meses 

podendo ser prorrogada por mais 12 meses, de modo que a modalidade Pregão adequada para o 

processamento da do sistema de registro de preço, considerando que poderá ser sob demanda a 

execução dos serviços. 

 

A utilização da forma presencial na presente se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de SANTO 

ANTONIO DE LEVERGER/MT, se adequarem à forma eletrônica: 

 



 

 

 

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta 
Lei, para cumprimento: 

(...) 

 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2ºdo art. 17 desta Lei;” 
 

 A Lei 14.133/2021 também prevê, no § 2º do artigo 17 que as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 Considerando o principio da economicidade estaremos utilizando o mesmo processo licitatorio 
para atendimento no periodo de 12 (doze) meses e meses podendo ser prorrogados para mais 12 
meses conforme o Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
Data do Pregão Presencial:  05 de Dezembro de 2025. 

Horário: 09h00min horas (HORARIO MATO GROSSO). 

Local: Na Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. Santo Antônio, 
245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos. 

Retirada do Edital: Pela Internet, no site: 

https://transparencia.leverger.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/e-mail: 

licitacao@leverger.mt.gov.br. 

 
1. DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente Edital “O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E APOIO 
ADMINISTRATIVO, DE FORMA CONTINUADA E SOB DEMANDA, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS 
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT”, conforme edital e seus anexos. 

 

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que dele 

possam advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado à empresa detentora do registro o direito de preferência para a execução 
dos serviços, em igualdade de condições. 

2.2. O prazo para execução dos serviços será o especificado no Termo de Referência (Anexo I), que 
integra o presente instrumento, contado a partir da emissão da respectiva Nota de Empenho e da 
confirmação formal do pedido pela Administração. 

2.3. A empresa vencedora deverá atender integralmente às demandas formuladas pelo Município, 
conforme necessidade e conveniência da Administração, não podendo, portanto, estipular cotas 
mínimas ou máximas de atendimento. As quantidades e tipos de serviços indicados no Anexo I 
possuem caráter estimativo, para um período de 12 (doze) meses, podendo variar conforme as 
demandas das Secretarias Municipais. 

2.4. A contratada deverá prestar os serviços de forma presencial ou remota, conforme determinação do 
Município, nas dependências das Secretarias Municipais ou em outros locais designados, 
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responsabilizando-se pelo pleno cumprimento das atividades e pela integridade das informações e 
documentos sob sua guarda. 

2.5. Todos os serviços deverão ser executados com observância aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e qualidade, sendo que falhas, omissões ou execução insatisfatória 
sujeitarão a contratada às penalidades previstas neste edital e em contrato. 

2.6. Não serão aceitos serviços realizados em desconformidade com as especificações técnicas, 
metodológicas ou de qualidade definidas no Termo de Referência. Caso seja identificada qualquer 
irregularidade ou descumprimento contratual, a contratada deverá providenciar, às suas expensas, as 
devidas correções ou reexecuções, conforme solicitação formal da Administração. 

2.7. Verificada a desconformidade na execução dos serviços, a contratada deverá promover as 
adequações necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis previstas neste edital e na legislação pertinente. 

2.8. Qualquer prestação de serviço em desacordo com as condições estabelecidas neste edital ou no 
contrato será imediatamente notificada à contratada, que ficará obrigada a corrigir as falhas ou 
substituí-las, correndo por sua conta e risco todas as despesas decorrentes, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas no item 13 deste edital. 

3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 

3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá apresentar 
a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. XX/2025 
 ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E E-MAIL  

 
AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. XX/2025  
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E E-MAIL  

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. A licitante poderá fazer-se presente junto a Pregoeira mediante somente um representante legal, 
conforme instruções abaixo. 

 
4.2. O Credenciamento da licitante deverá ser da seguinte forma: 

 
I - No caso de o representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá apresentar munido 
da cédula de identidade (documento valido), o registro comercial, no caso de empresa individual, Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 7.1.I.); 

 

II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á mediante:- 



 

 

 

 
a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo III), outorgada pelo representante legal da empresa, 
cuja comprovação será através da apresentação, antes da abertura dos envelopes propostas, do registro 
comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 7.1.I, 
ou 

 

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, ou 

c) Instrumento Particular de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, sendo que: 
 

1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada conforme descrito no 
subitem 4.2.I.; 

 
2. Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter poderes para 
assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal 
condição. 

 

III - No caso da participação da licitante sem representante legal, a mesma deverá apresentar Registro 
Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 
7.1.I. 

 
4.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados, conforme subitem 
18.7, não será devolvido e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes 
de preços e da documentação. 

 
4.4. A Pregoeira poderá, no curso da sessão pública de pregão, realizar consulta e fazer diligência necessária. 

 
4.5. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o seu representante legal, 
deverão os mesmos estar de posse da Pregoeira no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, 
sob pena de não participar da licitação. 

 
4.6. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo 
item/lote, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote. 

 
4.6.a. O representante munido da Cédula de Identidade deverá apresentar um credenciamento para cada 
empresa que irá participar do certame, nos termos dos subitens 4.2 e 4.3. Não será aceito um único 
credenciamento contemplando duas ou mais empresas. 

 

4.7. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverão constar, 
expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 
4.8. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, 
declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme Anexo VII), 
assinada por representante legal e por contador ou técnico contábil da empresa. 

 
5. PROPOSTA DE PREÇO – Envelope nº. 01 

 
5.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender aos 
padrões abaixo estabelecidos: 



 

 

 

5.1.1. Os Licitantes deverão apresentar as propostas em envelopes não transparentes impressas e em mídia 
dedados(Pen Drive), que serão devolvidos aos Licitantes.  
 
5.1.2. Para preenchimento da proposta a licitante deverá* adquirir o programa Gextec – Proposta 
(gratuitamente, que terá o manual de uso) e o arquivo-texto no setor de licitações pelo e-mail: 
licitacao@leverger.mt.gov.br, telefone: ((65)3341-1346, até um dia útil anterior à data de abertura do 
certame.  
5.1.3. A Empresa Licitante deverá realizar cadastro prévio junto ao setor de licitações para que este consiga 
gerar o arquivo-texto que servirá de base para o programa que gerará a proposta de preços. Para o cadastro 
será necessário informar, por e-mail, além do número do certame, também: 
a) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Documentos dos Sócios (CPF e RG); 
d) Ficha cadastral que se encontra no endereço: https://transparencia.leverger.mt.gov.br/Licitacoes-e-
contratos/Gextec--proposta/ 
5.1.4 - Digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, entregues no local, dia e 
hora pre estabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, número do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, todas as folhas rubricadas pelo representante legal e assinada a 
última, sobre carimbocomnome, identidade ou CPF; 
 
5.1.5. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido: 
 
a) Preço cotado de forma unitária e por item (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
emalgarismo e por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na proposta deverá vir 
expressa e destacadamente: o preço unitário por item; 
 
b) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
deentregadas propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
  
5.1.6. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de preços, 
pertinentes os valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os efeitos, o registro 
efetuado por extenso.  
5.1.7. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação significará 
expressaaceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
 

5.1. 8. A licitante deverá informar em sua proposta a MARCA, quando for o caso. 
 

5.2. O prazo de entrega do objeto será o especificado em termo de referência (Anexo I), que faz parte 
integrante deste. 

 
5.3. Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de abertura do presente processo licitatório, bem como, que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

5.4. Local de entrega conforme especificado em termo de referência (Anexo I), que faz parte integrante deste. 
 

5.5. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 
comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os itens, objeto desta 
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licitação. 
 

5.5.1. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital, quando for o caso. 

 
5.5.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes observando o objeto desta licitação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 

 
5.6. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 
disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 

 

5.7. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital. 
 

5.8. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 
 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances, 
verbais  e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 
à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.6. O valor intervalo mínimo para  lance será de R$ 10,00 (dez reais). Art. 57, Lei 14.133/2021. 
6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
6.7.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre a Pregoeira e os participantes. Sendo que valor 
ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando a 
agilidade ou adequação no andamento do processo. 

 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 13 deste edital. 

 



 

 

 

6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

 
6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora 
a licitante que ofertar o Menor Preço Unitário desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 
especificações deste edital e seja compatível com o preço máximo aceitável. 

 

6.14. Serão desclassificadas as propostas que:- 
 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 
 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
 

6.14.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
6.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte. 

 

6.16.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 
e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 
6.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:- 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas 



 

 

 

e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

 
6.18. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 6.15 será 
declarado vencedor o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

 
6.19. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

 
6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, conforme subitem 
18.1 deste edital. 

 

6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
6.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.24.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, 

que comprove:  
6.25. a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
6.26. e b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
6.27.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.28. Será desclassificada a proposta final que estiver com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, salvo no caso do item 6.25. 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope nº. 02 

 
A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, original ou cópia 
autenticada, previamente, pela a pregoeira ou por servidor (a) da equipe de apoio, conforme subitem 18.7, ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos:- 

 
7.1. Habilitação Jurídica 

 

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de 
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País e no caso de empresa individual, registro comercial, em vigor. 

 
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 7.1.I, devendo vir 
acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

 

b) Ficará dispensada do documento solicitado no subitem 7.1.I, a licitante que já o tiver apresentado, no 
presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento. 



 

 

 

 
c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, o ramo 
pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social. 

 
II - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (conforme modelo do Anexo VI), assinada por representante legal da empresa. 

 
7.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 
I - Prova de Inscrição do CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

 
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor. 

 
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (débitos inscritos e/ou não inscritos), em vigor. 

 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município 
expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. 

 
V - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a 
situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
VI - Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
em vigor. 

 
VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 
modelo do Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 

 
VIII - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar nº. 
123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nos subitens 7.2.II a 7.2.VII 
deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 
oferta. 

 
VIII.a - O prazo citado no subitem 7.2.IX deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do 
respectivo prazo. 

 
VIII.b - O benefício de que trata o subitem 7.2.IX deste edital, não eximirá a licitante de apresentar na sessão 
pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da regularidade fiscal, ainda que possua 
alguma restrição. 

 
VIII.c - A não-regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades neste edital. 

 
7.3. Habilitação Econômico-Financeira 

 
I - Certidão negativa de feitos sobre falência, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias. 
II- Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios.(art.69 ,I Lei 14.133/2021). 



 

 

 

 
7.4. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estará sujeitos a verificação de sua autenticidade por meio de 
consulta realizada pela Pregoeira. 

 

7.5. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à filial (razão social e CNPJ) 
da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Entretanto, serão aceitos para efeito de habilitação 
documentos emitidos em nome da matriz e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
8.1. No julgamento observar-se-á o disposto na Lei nº. 14.133/2021. 

 

8.2. A Pregoeira considerará vencedora a proposta de Menor Preço Unitário. 
 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei pertinente 
às licitações. 

 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a 
pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a vencedora e, a seguir, 
proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que 
a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por 
parte da licitante. 

 

9.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro 
de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
9.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de 
Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de empenho de 
despesa. 

 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 

 
10.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata 
do processo. 



 

 

 

 
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da subida do 
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
11.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização 
do Pregão, no Protocolo desta  Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. Santo Antônio, 
245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos ou mediante ao 
encaminhamento no e-mail licitacao@leverger.mt.gov.br , cabendo a Pregoeira com auxilio técnico e juridico  
decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

 
11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no edital até o 3° (terceiro) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 

11.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato 
convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

 

12. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda, após o 
faturamento. 

 
12.2. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, conforme o subitem 12.1, incidirá juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice 
INPC, pro rata dia. 

 

12.3. O pagamento ao fornecedor será efetuado preferencialmente por crédito na conta corrente 
especificada pelo credor, mantida no Banco, exceto os que optarem pelo recebimento mediante expedição de 
boleto bancário/fatura ou em situações excepcionais. 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato, não prestar o serviço solicitado; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

 

13.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
13.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta desta Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
13.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.5., e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

13.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da Prefeita municipal. 

 
13.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

 
13.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

13.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 



 

 

 

 
13.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2., será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
13.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, queavaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 
licitaçãoencontra-se anexa ao processo ou poderá ser no modelo do sistema de gestão desse municipio, 
fazendo parte integrante do mesmo (Anexo IX). 

 
15.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e as 
penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de 
empenho). 

 
15.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou 
procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, e cédula de 
identidade para ambas as hipóteses. 

 

15.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento e/ou e- 
mail), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo 
estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

 
16. DOS EMPENHOS 

 
16.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será 
emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 

 
16.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade 
requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

 
16.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao 
registro de preços, solicitado, valor(es), local(ais) e prazo de entrega (especificados no edital ou na Ata de 
Registro de Preços). 

 
17. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

17.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 
preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 

 



 

 

 

17.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme 
pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá:- 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

 

17.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
17.4. Não será permitido, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a concessão de reequilíbrio 
econômico e financeiro, salvo em caso especifico e justificado. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 
edital, deverão ser solicitadas por escrito, na Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. 
Santo Antônio, 245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos no 
horario das 07h00min as 13h00min horas com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

 

18.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
18.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias. 

 

18.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, a Pregoeira e equipe de apoio. 

 
18.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 
útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

 
18.6. Para os trabalhos torne celere solicita-se que as empresas  licitantes façam constar na documentação o 
seu endereço, e-mail e os números de telefone móvel e fixo para contado imediato quando necessário. 

 

18.7. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto o 
disposto no subitem 7.4. A autenticação dos documentos poderá ser feita pela Pregoeira ou equipe de apoio 
mediante apresentação dos originais ou por meio de cartório. 

 
18.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125, da Lei nº. 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

 
18.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira e justificado. 

 
18.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 165 da Lei Federal nº. 
14.133/2021). 
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18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
18.12. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que 
as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar 
ao cancelamento do registro de preços. 

 

18.13. As despesas decorrentes da prestação de serviço de apoio, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos 
recursos consignados no orçamento da Prefeitura, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de 
despesa para este exercício e o exercício seguinte. 

 
18.14. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições/prestação de serviços decorrentes 
da presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

 

18.15. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município, nos termos do art. 53 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

18.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 

 
18.17. Em cumprimento ao disposto da Lei 14.133/2021, será realizado na sessão pública consulta ao cadastro 
de pessoas físicas e jurídicas impedidas de contratar com o Poder Público. 

 
18.18. A sessão pública de processamento do pregão será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao 
disposto no § 2º, do art. 17 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
 

19. DOS ANEXOS 
 

Fazem parte deste processo como anexos:- 
19.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
19.2. ANEXO II – Declaração de Habilitação; 
19.3. ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 
19.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 
19.5. ANEXO V - Modelo de Declaração em Cumprimento Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e 
ao Disposto no Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº. 14.133/2021 (Declaração de Proteção do Trabalho do Menor); 
19.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
19.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro ou Pequena Empresa; 
19.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
19.9. ANEXO IX-Minuta do contrato 

 
 

Santo Antônio de Leverger, 10 de Novembro  de 2025. 
 

 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 
Prefeita Municipal 



 

 

 

ANEXO II  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 
 
 
 

(Nome da empresa) , CNPJ nº.  , sediada 
na  ,declara, sob 
as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do 
Pregão Presencial SRP n°. XX/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Localidade e data. 
 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 



 

 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 
 
 

 

  , inscrita no CNPJ sob o n°. 
   , sediada na      , 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a)   , portador da cédula de 
identidade (RG)    , residente  e domiciliado na 
  , inscrito no CPF sob o n°. 
  , detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que 
lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à , 
portador   da   cédula   de   identidade   (RG) , e   inscrito   no   CPF   sob   n°. 
  , com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT, no Pregão Presencial SRP n°. XX/2025, podendo assim retirar 
editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, 
contratos, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

 
 
 
 

Localidade e data. 
 
 
 

 

Outorgante 
 
 
 

 

Outorgado 



 

 

 

 

 

MODELO  DA PROPOSTA  
 

Pregão Presencial SRP n°. xxx/2025 
 

À Prefeitura Municipal de 
. A/C Sr. Pregoeira 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

 
QUANT. 

 
UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:  

A empresa acima identificada declara que: 

- Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 

dos produtos em embalagens adequadas. 

- Validade da proposta  em conformidade com o termo de referência e edital. 

- Prazo de inicio da prestação de serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo, de forma continuada e 
sob demanda, com o objetivo de atender as necessidades administrativas, técnicas e operacionais das secretarias 
municipais do município de SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia e no edital. 

- Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 

Leverger/MT, e ainda cônjuge, companheiro ouparente até terceiro grau. 

- Que está de acordo com todos os termos constantes do edital e respectivo termo de referência. 

- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

- OBS: Para preenchimento da proposta a licitante deverá adquirir o programa Gextec – Proposta 

(gratuitamente, que terá o manual de uso) e o arquivo-texto no setor de licitações pelo e-mail: 

licitacao@leverger.mt.gov.br, telefone: ((65)3341-1346, até um dia útil anterior à data de abertura do 

certame. 

tel:+556533411346


 

 

 

Localidade e data. 
 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 

Observação: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos 
(ACIMA DO ESTIMADO EXPOSTO NO TERMO DE REFERENCIA), simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na 
forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagensbaseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 



 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, COMBINADO COM O INCISO VI DO ARTIGO 68 LEI Nº. 14.133/2021. 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 

   , inscrito no CNPJ nº.  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. e do CPF nº. , DECLARA, para fins de cumprimento 
ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Localidade e data. 

 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  N°. XX/2025 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  , inscrita no CNPJ sob o nº. , estabelecida a Rua 
  , nº. , na cidade de , por intermédio 
de seu representante legal, declara que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei nº. 14.133/2021. Declaro também, 
que comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as 
exigências do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.XXX/2025 da Prefeitura Municipal                                                   de Santo Antônio de 
Leverger/MT. 

 
 
 

Localidade e data. 
 
 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 



 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A   empresa ,   CNPJ   nº. , sediada   na   Rua/Av. 
   nº. , Bairro , Cidade de , por intermédio de seu 
representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:- 

 
a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e 
II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da 
mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Localidade e data. 

 
 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 

 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 
e assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 



 

 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos XX dias  do xxx de  2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER, 

com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 

03.507.555/0001-12, neste ato representada pela a Excelentíssima Prefeita Francieli Magalhães de Arruda de Arruda 

Vieira Pires no efetivo exercício do cargo, e de outro lado a empresa 
  , inscrita no CNPJ sob nº. , com sede na cidade de , na Rua 
  , nº. , neste ato representada por seu , brasileiro,  , , portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº. , inscrito no CPF sob nº. , residente e domiciliado na cidade de 
 , doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, nos termos do art. 82 a 86 da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
0XX/2025, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. XX/2025, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes:- 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO 
 

4.9. 1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, “O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E APOIO ADMINISTRATIVO, DE FORMA CONTINUADA E SOB DEMANDA, COM O OBJETIVO DE ATENDER 
AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT” , conforme edital e seus anexos, que faz parte integrante do presente. 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A vigência do Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a partir da assinatura, em conformidade com o Art. 84 da 

Lei 14.133/2021, cujo prazo  de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, o qual poderá ser prorrogado, 

por igual período, e renovação do quantitativo desde que seja comprovado o preço vantajoso para administração. 
 
2.2. Em a prestação do serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial SRP nº. 014/2025, que precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, 
independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda, após o faturamento. 
 

3.2. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 
até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
4.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo em qualquer 
quantidade ou modalidade que vier a ser solicitada pelo Município, não podendo estipular cotas mínimas ou máximas de 
execução, considerando que as demandas apresentadas terão caráter variável e sob demanda, conforme as necessidades 
das Secretarias Municipais. 
 
4.2. Os serviços deverão ser executados de forma presencial ou remota, conforme determinação do Município, nos locais 



 

 

e horários designados pelas Secretarias demandantes, observando-se sempre a pontualidade, eficiência e qualidade 
técnica exigida. 
 
4.3. A contratada deverá garantir que todos os serviços prestados estejam em conformidade com as especificações 
técnicas, metodológicas e operacionais definidas neste Termo de Referência, não sendo admitidas variações ou 
alterações sem prévia autorização da Administração. 
 
4.4. Caso seja identificada qualquer inconsistência, falha ou desconformidade na execução dos serviços, a contratada 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ou em outro prazo estabelecido de 
comum acordo entre as partes, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
 
4.5. Toda e qualquer execução de serviços fora das condições, prazos ou padrões estabelecidos neste instrumento será 
formalmente notificada à contratada, que ficará obrigada a proceder às correções imediatas, às suas expensas e sob sua 
responsabilidade, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital, contrato e legislação pertinente. 
 
4.6. A contratada será integralmente responsável por eventuais danos materiais ou prejuízos causados à Administração 
Pública ou a terceiros durante a execução dos serviços, decorrentes de ato, omissão ou imperícia de seus empregados ou 
prepostos. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1. Do Município:- 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota 
de Empenho; 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 
5.2. Da Detentora da Ata:- 
5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 
quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 
5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e 
acuidade; 
5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário 
de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam 
vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram; 
5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou aterceiros, 
provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento; 
5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto, quando for o caso. 

 
CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 



 

 

 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 

II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
6.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

 

6.3. A sanção prevista no inciso I do item 6.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
6.4. A sanção prevista no inciso II do item 6.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei nº. 14.133/2021. 

 

6.5. A sanção prevista no inciso III do item 6.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta desta Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 

6.6. A sanção prevista no inciso IV do item 6.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 6.5., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

6.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 



 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da Prefeita Municipal. 
 

6.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item. 

 
6.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 

6.10. A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

 
6.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 6.2., será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
6.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 6.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, queavaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento 
estimado. 

 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação 
do IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

 

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

 
7.4. Após a aplicação do reajuste, o novo valor da parcela ou saldo contratualterá vigência e passará a ser praticado, 
pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 
contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação queas partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d), da Lei nº. 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

CLÁUSULA VIII – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 12 (doze) meses, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticadosno mercado 



 

 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

 

8.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
8.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
8.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

 

8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumpriro 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
8.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
8.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, sem 
justificativa aceitável; 
8.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticadosno mercado; 
ou 
8.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/21. 
8.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seráformalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
8.7.6.1. por razão de interesse público; ou 
8.7.6.2. a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes a prestação do serviço, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados no 
orçamento da Prefeitura,  fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício ou subsequente. 

 
CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
10.1. A prestação de serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo, de forma continuada e sob demanda, com o 
objetivo de atender as necessidades administrativas, técnicas e operacionais das secretarias municipais objeto da presente 
Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pela   Ordenadora da Despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar os quantitativos das aquisições. 
10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA XI – DO RECEBIMENTO 
 

11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação deverá ser seguido a seguinte forma:- 



 

 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na 
licitação; 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA XII – DAS COMUNICAÇÕES 
 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por escrito. 
12.2. O servidor designado para ser fiscal da ata de registro de preço o senhor (a) xxxxxxx portaria municipal xxx/xx/2025 
.  

 
CLÁUSULA XIII – DAS RESPONSABILIDADES E DEVERES DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

13.1. A CONTRATADA fica ciente de que deve estrita obediência aos fundamentos, princípios e regras contidas na Lei 
Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, a denominada Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 
13.2. A CONTRATADA tem ciência de que dado pessoal é a informação relacionada à qualquer pessoa natural 
identificada ou identificável, considerando-se o dever das partes à proteção dos direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade humana, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 
Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
artigos 7º, 11 e 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, sempre tendo por escopo propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

13.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo dos dados pessoais a que tiver acesso 
em razão deste contrato, bem como a lhes dar tratamento adequado, nos termos da LGPD e suas alterações e 
regulamentações posteriores, comprometendo-se a cumprir, inclusive, as eventuais orientações do Controlador e do 
Encarregado de Dados Pessoais do município CONTRATANTE especificamente ao presente contrato. 

 
§ 1° A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso para fins 
distintos da finalidade pública para que foram tratados, muito menos utilizá-los sem que haja relação com a execução 
dos serviços especificados no contrato em referência. 

 

§ 2° Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensável à própria 
prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação expressa do município CONTRATANTE, responsabilizando-
se a CONTRATADA pelas operações de tratamento. 

 
13.4. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual 
o objeto do contrato ou o município CONTRATANTE está exposto. 

 
13.5. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar em virtude deste 
contrato, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 
tempo. 

 
§ 1° A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias ou diligências por parte do município CONTRATANTE em 
razão das responsabilidades e deveres inerentes à LGPD e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar 



 

 

o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
 

§ 2° A CONTRATADA deverá apresentar ao município CONTRATANTE, sempre que solicitada, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis. 

 
13.6. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 
de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais tratados em razão deste contrato, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes 
assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível 
em caráter permanente para exibição ao município CONTRATANTE, sempre que solicitado. 

 
Parágrafo único. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do município CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário ou terceiros das 
atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 
13.7. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito do município 
CONTRATANTE, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 

 

Parágrafo único. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual. 

 
13.8. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

 

13.9. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao fiscal ou gestor do presente contrato a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 
potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

 

Parágrafo único. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
13.10. Encerrada a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo município CONTRATANTE e, em até trinta dias corridos, lavrará uma 
declaração externando que eliminou completamente os Dados Pessoais a que teve acesso e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal. 

 

§ 1° A declaração a que se obriga a CONTRATANTE, mencionada nesta cláusula, será condição indispensável para 
liquidação e pagamento dos valores finais a ela devidos e de responsabilidade do município CONTRATANTE. 

 
§ 2° Em não havendo saldo final a ser pago e não observando a CONTRATANTE o prazo previsto no caput deste artigo, 
ser-lhe-á aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato por dia de atraso, tendo como limite 
total da avença celebrada entre as partes, independentemente de ter-se expirado a vigência contratual. 

 

13.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos 



 

 

dados pessoais compartilhados pelo município CONTRATANTE, em face das finalidades pretendidas neste contrato. 
 

13.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 
tratamento dos dados compartilhados pelo município CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei 
Federal n°13.709/2018, sem prejuízo da multa contratual estabelecida neste instrumento. 
 
CLÁUSULA XIV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 
 
14.1.  Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, 
desde quedevidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
14.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
14.2. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas ascondições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrentede adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentesda ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
14.3. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador. 
14.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos 
não participantes que aderirem. 
14.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
14.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas própriascontratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

 
CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços e a proposta da empresa detentora da 

presente ata. 
 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 

Prefeita Municipal  



 

 

                                     MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

Razão social da empesa detentora da ata  

Representante legal 

Contratada  

 

 

 
  Testemunhas: 
 
 

 

Nome: 
RG.: 

 

Nome: 
RG.: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX  

MINUTA DO CONTRATO 
 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO ANTÔNIO DE 

LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.507.555/0001-12, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a senhora 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires doravante denominado contratante; e a empresa   - CNPJ: 

  , com sede   , CEP:   ,   – , neste ato representado por  , portador do 

RG n°  , inscrito no CPF sob o n°    , denominado CONTRATADO ------------------, inscrito no CNPJ 

nº ----------------- com sede na --------------------------, Município de ---------------, Estado do ---------, neste ato 

representado pelo seu(ua) sócio(a) proprietário(a) ----- , têm entre si justo e contratado s seguintes 

cláusulas: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente Contrato tem por objeto “O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E APOIO 
ADMINISTRATIVO, DE FORMA CONTINUADA E SOB DEMANDA, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DE LEVERGER/MT”, conforme edital e seus anexos. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme Lei 

14.133/2021. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
3.1. A empresa contratada deverá observar e cumprir rigorosamente as disposições deste Termo de Referência, 

do edital e do contrato, incumbindo-lhe, especialmente: 

 

3.2. Executar os serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo de forma continuada e sob demanda, 

conforme as orientações, prazos e especificações estabelecidas pelo Município; 

 

3.3.  Designar profissional responsável pela coordenação técnica das atividades, que atuará como interlocutor 

junto à Administração, devendo atender às solicitações e diligências da fiscalização; 

 

3.4.  Disponibilizar equipe técnica e administrativa qualificada, com formação compatível com as funções a 

serem desempenhadas, observando a capacitação técnica e ética profissional; 

 

3.5.  Manter sigilo absoluto sobre todas as informações, dados, documentos e processos administrativos a que 

tiver acesso em razão da execução contratual, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal; 

 

3.6.  Cumprir fielmente as determinações e orientações do fiscal ou gestor do contrato, promovendo as 

adequações necessárias quando exigidas pela Administração; 



 

 

 

3.7. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, eficiência e tempestividade dos serviços executados, bem 

como por eventuais danos causados ao erário ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus 

prepostos; 

 

3.8.  Substituir, quando solicitado pela Administração, qualquer colaborador cuja conduta, desempenho ou 

aptidão técnica não esteja em conformidade com os padrões exigidos; 

 

3.9.  Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação, regularidade fiscal, trabalhista e 

qualificação técnica apresentadas na fase licitatória; 

 

3.10. Fornecer relatórios técnicos, pareceres, planilhas, diagnósticos e demais documentos 

produzidos durante a execução dos serviços, devidamente assinados pelo responsável técnico; 

 

3.11. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução dos serviços, tais como 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, materiais e logísticos, sem ônus adicional ao Município; 

 

3.12.  Atender prontamente às solicitações formais da Administração, garantindo resposta e ação 

imediata para as demandas emergenciais ou prioritárias; 

3.13.  

3.14.  Cumprir todas as normas de segurança, sigilo, ética profissional e legislação aplicável à 

execução contratual.. 

3.15. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços; 

3.16. A contratada deverá cumprir a demais obrigações do termo de referencia anexo I. 

 CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

4.1.1. Compete ao Município de Santo Antônio de Leverger/MT, por meio das Secretarias demandantes e da 

fiscalização designada: 

4.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidores formalmente designados 

como gestor e fiscal do contrato, assegurando o cumprimento integral das cláusulas pactuadas; 

4.1.3. Fornecer à contratada todas as informações, documentos e dados necessários para o desenvolvimento 

adequado dos serviços; 

4.1.4. Notificar formalmente a contratada sempre que forem verificadas falhas, omissões ou 

desconformidades, concedendo prazo para correção ou adequação dos serviços; 

4.1.5.Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições e prazos estabelecidos em contrato e na 

legislação vigente; 



 

 

4.1.6. Garantir as condições mínimas para a execução das atividades, quando realizadas em dependências da 

Administração Pública; 

4.1.7. Exercer o controle técnico e administrativo dos serviços contratados, avaliando periodicamente o 

desempenho e a qualidade da execução; 

4.1.8. Comunicar à contratada, com antecedência razoável, eventuais alterações de cronograma, escopo ou 

prioridades, desde que devidamente justificadas; 

4.1.9. Aplicar, quando necessário, as penalidades cabíveis em caso de inexecução total ou parcial, nos termos 

do edital, do contrato e da Lei nº 14.133/2021. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS  

5.1 Os contratos regidos pela lei 14.133/2021 poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei 
14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 



 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 5.1 do edital, às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 

5.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 deste edital, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento). 

5.3 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 do edital, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 

5.4 Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esse serão fixado por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta 
e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na 
data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no item 5.2 do edital. 

5.5 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

5.6 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

5.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 

5.8 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021. 

5.9 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

5.10 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 
alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
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força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente 
de erros ou omissões por parte do contratado observado os limites estabelecidos no edital; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 da lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 

5.11  Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 

5.12 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com 
data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o 
inciso II do item 5.12 do edital, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
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§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica 
da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

5.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

5.14 – Após período de 12 (doze) meses, considerando a data-base à data do orçamento estimado, 

poderá a Administração reajustar o valor do contrato em conformidade com o índice de INPC ou 

outro que venha ser mais vantajoso para a Administração. 

5.15  DO REAJUSTE 

5.16 Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) 

ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

5.17 Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

5.18 DO REEQUILIBRIO 

5.19 O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 124,  da Lei 

14.133/2021, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

5.20 As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

5.21 Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

5.22 a) Elevação dos encargos do particular; 

5.23 b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

5.24 c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 



 

 

5.25 d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. O recebimento dos serviços prestados pela contratada será realizado em duas etapas, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/2021: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante verificação preliminar da conformidade do serviço com as exigências contratuais e com o 
Termo de Referência; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado de recebimento definitivo, que comprove o atendimento integral das condições contratuais, 
técnicas e operacionais. 

§ 1º. Os serviços contratados poderão ser rejeitados total ou parcialmente, caso se verifique desconformidade 
com as especificações contratuais ou com o Termo de Referência. 

6.2. No ato da entrega e/ou conclusão dos serviços, a contratada deverá colher no respectivo comprovante de 
execução a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

6.3. Constatadas irregularidades ou desconformidades na execução dos serviços, o Município poderá: 

a) Rejeitá-los total ou parcialmente, determinando sua reexecução, correção ou substituição, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de reexecução ou correção, a contratada deverá realizá-la conforme as orientações da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal, mantidas as condições e 
preços originalmente pactuados; 

b) Caso a irregularidade comprometa a finalidade do contrato, poderá a Administração rescindir unilateralmente 
a avença, observando-se o contraditório e a ampla defesa, e aplicar as sanções previstas em lei e no contrato. 

6.4. Caberá à equipe de fiscalização designada acompanhar o cumprimento dos prazos e da qualidade dos 
serviços prestados, comunicando eventuais descumprimentos à Secretaria Municipal de Governo – Gabinete da 
Prefeita, em conjunto com o Setor de Licitações e Contratos, para análise e eventual aplicação de sanções 
administrativas. 

6.5. A contratada deverá justificar formalmente quaisquer intercorrências que possam implicar atraso ou 
impossibilidade de cumprimento dos prazos estabelecidos, apresentando documentos comprobatórios, tais como 
relatórios técnicos, notificações de terceiros, laudos ou outros meios hábeis a demonstrar a causa do impedimento. 

6.6. As solicitações de prorrogação de prazo deverão ser apresentadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis do término do prazo vigente, devidamente fundamentadas, e serão analisadas pela Secretaria Municipal 
de Governo – Gabinete da Prefeita, com base nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e interesse 
público, conforme art. 107, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.7. Caso a prorrogação não seja deferida e a contratada não cumpra o prazo inicialmente fixado, ficará sujeita às 



 

 

penalidades contratuais, sem prejuízo de outras medidas cabíveis previstas na legislação. 

6.8. O recebimento provisório dos serviços será formalizado mediante registro no Relatório de Execução ou em 
documento próprio, elaborado pelo fiscal do contrato, contendo a descrição detalhada das atividades executadas, 
prazos cumpridos e eventuais observações técnicas. 

6.9. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação e aprovação da execução integral dos serviços, 
mediante termo de recebimento definitivo, lavrado pela autoridade ou comissão designada, declarando a 
conformidade dos serviços prestados com as exigências contratuais. 

6.10. O atestado ou assinatura em relatório de execução, por parte do servidor responsável, não configura o 
recebimento definitivo, devendo este ser formalizado somente após análise técnica e aprovação expressa da 
Administração. 

6.11. Caso os serviços prestados não atendam às condições contratuais, a equipe de fiscalização notificará a 
contratada para promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus adicional 
ao Município. 

6.12. A verificação da conformidade dos serviços executados será de responsabilidade exclusiva do fiscal do 
contrato, o qual deverá registrar todas as ocorrências relevantes, propondo medidas corretivas e comunicando 
eventuais irregularidades à autoridade competente. 

6.13. Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, sob demanda e de acordo com as necessidades das 
Secretarias Municipais, observando o cronograma e as determinações expedidas pela Administração, dentro dos 
prazos fixados em cada ordem de serviço. 

 
 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta das 

dotações orçamentárias: 

8.2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 A responsabilidade pela gestão do contrato/ata de registro de preço será do 

Secretário Municipal de Gestão e Obras e Serviços Publicos. 

9.2 A responsabilidade pela fiscalização do contrato será do servidor 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em conformidade com a Portaria nºxxxx. 

9.3 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens objeto 



 

 

deste edital sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas 

no art. 156 da mesma Lei. 

11.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

11.3. 11.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave. 

11.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

11.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação 

contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 



 

 

estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

11.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo 

da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.2.3.2. A sanção prevista no item 23.2.3, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do Município de Santo Antônio de Leverger/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

11.4.1. Para as infrações previstas no item 11.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas no item 11.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 



 

 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste Edital Pregão Presencial –SRP -008/2025, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.11. O não pagamento nos prazos fixados neste Edital e seus anexos deste edital acarretará 

multa à CONTRATANTE. 

11.11 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto contratado implica, 

no pagamento pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 10% 

(dez por cento) do valor contratado, isentando-se, a CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer 

acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 



 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos 
previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 
14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ouobjeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 do edital, 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da lei 14.133/2021. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
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12.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, semprejuízo 
das sanções previstas neste contrato e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.1 do edital, ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 



 

 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 12.1 do edital, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

Prefeita municipal competente, conforme o caso. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS  

13.1 - A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, percentuais 

equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nata 

fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 

20 de maio de 1999. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  

14.1 - Fica o presente contrato, vinculada aos termos do edital do correspondente pregão e seus 

anexos, ao respectivo contrato, bem como à proposta pelo contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

15.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 

durante a prestação do serviço para atendimento das necessidades das secretarias muncipais, 

responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no 

processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

15.2.- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o  processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2.1- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com  ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 



 

 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FUNDAMENTO  

16.1 - Esta ata será regida de acordo com a lei 14.133/2021 e alterações subsequentes,  

termos do edital do correspondente pregão, bem como à proposta do contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO  

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT , para dirimir quaisquer 

controvérsias resultantes deste instrumento. 

Santo Antônio de Leverger/MT, XX mês do ano de 2025. 
 

                                                                                                                       xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires       CONTRATADA CNPJ: XX.XXX.XXX/XX 
Prefeita Municipal 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT 
                                                                                                                             
 

 


